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parecer, sendo aconselhável a apuração de 
responsabilidade pela presente ocorrência. 

É o parecer. 

C. A. C., l4 de março de 1969 - Célio 
Fonseca, Relator - José Medeiros - Hílton 
de Carvalho Briggs - Corsíndio Monteiro da 
Silva - Plínio de Carvalho Werneck- - José 
Maria dos Santos Araújo Cavalcânti - La. 
dislau Godo/redo Dias Carneiro Neto. 

Submeto, nos têrmos do § 11.° do artigo I:>. 
do Decreto n.O 115.956, de 2 de agôsto de 
1954, o presente parecer aprovado do Senhor 
Diretor·Geral do DASP. 

Brasília, em 20 de março de 1969. - José 
Medeiros, Presidente da Comissão de Acumu· 
lação de Cargos. 

Aprovo. Em 20-11-69_ - Raimundo Xavier 
de Meneses, Substituto do Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - BANCO DO BRASIL 

- Havendo correlação de matérias e compatibilidade de horários, 
pode o empregado do Banco do Brasil, no desempenho de comissão técni
ca e devidamente autorizado, exercer cargo de magistério. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 7.732-66 

PARECER. 

JOSÉ MÁRCIO CIRINO PERALVA recorre de 
decisão do Sr. Diretor-Geral do DASP que 
indeferiu seu pedido de reconsideração para 
manter o entendimento dêste colegiado con· 
tràriamente à acumulação em que vinha in· 
cidindo como Auxiliar de Ensino junto à 
Cadeira de Análise de Balanço da Faculdade 
de Ciências Econômicas da Universidade Fe· 
deral de Juiz de Fora, e Escriturário, le
tra G, do Banco do Brasil S. A., comissio. 
nado como Perito de Balanço. 

2. Aduz o recorrente que "efetivamente, 
conforme já mencionado nos judiciosos pare· 
ceres do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil, datados de 28-2-67 e 24-9-68, 
no processo n_O 7.732-66 o Banco do Brasil 
S. A. não permite que funcionários seus co
missionados, exerçam outras atividades. Exis
tem, contudo, exceções - continua o recor
rente - uma das quais o magistério desde 
que seja possível a conciliação de horários 
e nenhum prejuízo resulte para aquêle esta
belecimento de crédito"_ 

li. Reconhece que "em ambos os pare
ceres, o Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil condicionou o deferimento da 
acumulação mencionada à alteração por par
te do Banco, de sua Codificação de Ins· 
truções Circulares, no que diz respeito às 
causas impedientes para o exercício de co
missionamento" . 

4. Esclarece que em razão de ter havido 
mudanças naquela Codificação o Banco do 
Brasil enviou a esta Comissão de Acumula· 
ção de Cargos, a 19 de dezembro de 1968, 
expediente comunicando "que já está intei· 
ramente regulamentado o exercício do ma· 
gistério por parte de funcionários comissio· 
nários, fazendo constar as penalidades a que 
estão sujeitos os serventuários comissionados 
que exerçam atividades proibidas". 

5_ Sob o fundamento de que houve alte
ração na Codificação das Instruções Circula
res e que sua situaçllo se inscreve na exce
ção criada pela legislação específica, inclu
sive sendo os horários compatíveis, requer 
o reexame do assunto. 

6. Faz-se necessário se reedite aqui o que 
aduzimos quando relatamos o processo de 
interêsse do recorrente, ocasião em que es
clarecemos que "o entendimetno contrário 
firmou-se no fato de o Escriturário do Ban
co do Brasil S. A., investido em cargo em 
comissão, ou comissionado estar impedido de 
exercer atividades estranhas consoante infor
mação prestada pelo Departamento do Fun
cionalismo daquele estabelecimento de cré· 
dito a êste colegiado". 

7. Naquela oportunidade, em face da ar
gumentação expendida pelo interessado, soli
citamos esclarecimentos ao Departamento Ge· 
ral do Funcionalismo, em que, entre outras 
razões dissemos, afinal, o seguinte: 



"Faz-se mister conseqüentemente fique es
clarecido que esta Comissão só se pronun
ciará favoràvelmente às acumulações, quan
do os interessados forem comissionados, se 
houver uma alteraçllo formal de Codificação 
referida, dentro de um critério uniforme, 
claro e objetivo que não ofereça margem de 
tratamento para casos iguais dentro de cri
térios subjetivos". 

"Nestas condições, somos por que se res
titua o presente processo ao Departamento 
Geral do Funcionalismo para que se digne 
informar a êste colegiado, de modo claro 
e insofismável: 

a) se a Codificação das Instruções Cir
culares expressamente veda ao comissionado 
exercer quaisquer atividades estranhas ao 
Banco do Brasil S. A.; 

b) caso positivo, se expressamente abre 
alguma exceção, e qual é especificando o 
dispositivo regulamentar; 

c) quando é que o exercicio excepcional, 
mas legal do magistério, por parte de um 
comissionado, poderá trazer "inconvenientes 
para os interêsses da Casa" (item 2 do Ofí
cio FUNCI-1I.616-67 - Sedis, 6 de novem
bro de 1967)". 

8. A Direção-Geral do Banco do Brasil 
S. A., através do Ofício FUNCI-16.1I61-66 
- Sedis, de 27 de agôsto de 1968, se dignou 
informar a esta Comissão o seguinte, verbis: 

"a) a Codificação de Instruções Circula
res dêste Banco na parte referente ao fun
cionalismo, considera o desempenho de ati
vidades estranhas uma das causas impedi
entes a que nossos servidores ocupem car
gos em comissão; 

b) afora outras, sem relação com o caso 
em aprêço, nossas instruções regulamentares 
provêem, como exceção à norma acima alu
dida o exercicio do magistério (CIC-FUN
CI-O-16); e 

"c) a prática do professorado por quais
quer funcionários poderá vir a ser conside
rada inconveniente para os interêsses da Casa 
quando, por exemplo, prejudicar a boa exe
cução dos encargos que aqui lhes cometemos 
(ocupando-se, durante o expediente, de as
suritos relacionados a suas atividades docen
tes ressentindo-se da falta de repouso, etc.), 
ou acarretar, entre êles e partes ligadas aos 
educandários, em em função de tais ativida
des, animosidades ou desinteligência que 
possam repercutir desfavoràvelmente para 
êste Estabelecimento". 
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9. Examinando o pedido de reconsidera
ção do Sr. Jost MÁRCIO CIlUNO PERALVA, ora 
recorrente, e que ensejara aquela diligên
cia e conseqüente pronunciAmento da Dire
ção-Geral do Banco do Brasil S. A., con
cluímos não ter havido, até aquela data -
24 de setembro de 1968 -, qualquer altera
ção na Codificação das Instruções Circula
res que dissesse respeito às "causas impe
dientes" para o exercício do comissionamen
to. Pelo menos, não tinha esta Comissão 
conhecimento de qualquer medida nesse 
sentido. 

10. Dissemos, então, que a exceção pre
vista - o exercicio do magistério - não ti
nha qualquer relação "com o caso em aprê
ço", vale dizer, com o caso de comissionado, 
que era a situação exatamente do interes
sado que examinávamos na oportunidade. 

11. E aduzimos, afinal, que o entendi
mento desta Comissão de Acumulação de 
Cargos era, como continua sendo, "incensu
rável porque alicerçado em norma codifi
cada do Banco do Brasil S. A. que aplica
mos, com a maior isenção, a todos os comis
sionados daquele estabelecimento de crédi
to, até que haja uma alteração formal da
quela Codificação, "dentro de um critério 
uniforme, claro e objetivo". 

12. Com efeito o Departamento Geral do 
Funcionalismo, do Banco do Brasil S. A., 
endereçou ao DASP o Ofício FUNCI-16.lI61-
66 - Sedis, de 19 de dezembro de 1968, re
ferente ao processo de interêsse do Sr. Jost 
MÁRCIO CIRINO PEIlALVA, no qual informa 
que 

..... o exercício do magistério foi incluído 
em nossas normas como exceção ao impedi
mento da prática de atividades estranhas por 
comissionados, sem perder de vista a proi
bição constitucional de acumular sendo, 
atualmente, a seguinte a redação do item 
8·0-7 da C.I.C. FUNCI, alusivo à matéria, 
e introduzido através da Circular FUNCI, 
n.O 512, de 28 de agôsto de 1968: 

"Além dos casos configurados na CIC
FUNCI·8·1-19, constituem impedimentos 
para o exercício de comissões: 

a) a participação ostensiva em atividade 
política; 

b) o exercicio de atividade estranha, com 
exceção das seguintes, desde que haja com
patibilidade de horários e nenhum prejuízo 
resulte para o Banco: 

I - magistério; 
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11 - profissões liberais - de natureza téc
nica, quando se tratar de elemento comissio
nado que exerça no Banco, idênticas fun
ções; e 

c) a dependência em qualquer matéria 
de concurso para Escriturário, ressalvados os 
casos a que alude o item 9 dêste título"_ 

13. O item 9 referido cogita de impedi
mento para o desempenho de comissões, por 
certo prazo, em virtude de aplicaça:o de pe
nalidades disciplinares. 

14. Cremos haver ficado, dêsse modo, 
bem claro que esta Comissão de Acumulação 
de Cargos sempre se manifestou contrària
mente à acumulaça:o de cargos por parte de 
servidor do Banco do Brasil S. A., que esti
vesse no exercício de cargo em comissão, 
em virtude de norma impeditiva codifi
cada emanada da própria Direça:o Geral da
quele estabelecimento de crédito e não por 
qualquer entendimento restritivo de criação 
arbitrária dêste colegiado. O que esta Co
missa:o sempre fêz foi fazer cumprir à risca 
uma regra de impedimento constante de 
um diploma que rege a situação funcional 
de todos os servidores do Banco do Bra
sil S. A. 

15. Daí por que aduzimos que se fôsse 
alterado o dispositivo da Codificação de Ins
truções Circulares, que vedava o exercício 
de qualquer atividade remunerada ou lucra
tiva fora do Banco do Brasil S. A., enquan
to o Escriturário permanecesse comissionado, 
na:o teria esta Comissão dúvida em exami
nar normalmente o mérito da acumulaça:o 
dentro dos pressupostos legais. 

16. E o que ocorreu, consoante informa 
a própria Direção-Geral do Banco do Bra
sil S. A ., com a nova redação dada ao 
item da Circular referente aos impedimen
[Os para o exercício de comissões naquele 
estabelecimento de crédito, consubstanciada 
a medida através da Circular FUNCI nú
mero 512, de 28 de agõsto de 1968 e de que 
agora tomamos conhecimento. De maneira 

que a partir desta data - 28 de agôsto de 
1968 -. passou a ser possível ao comissio
nado do Banco do Brasil S. A. exercer o 
magistério, desde que atendidos os pressu
postos legais, vale dizer, que o conjunto de 
atribuições cominadas ao Escriturário garan
ta a tecnicidade do cargo e guarde a corre
laça:0 de matérias, além de poderem ambos 
os cargos ser exercidos em horários compa
tíveis. 

17. No presente caso, a comissão especial 
de professõres, a que se refere o § 1.0 do 
art. 26 da Lei n,o 4.881-A de 6 de dezem
bro de 1965 (Estatuto do Magistério Supe
rior) , já se havia manifestado favoràvel
mente à acumulação, sem atentar para a si
tuação especial dos servidores do Banco do 
Brasil S. A. e para a competência dêste co
legiado de definir previamente a tecnicidade 
de todos aquêles cargos na:o expncitamente 
assim conceituados por lei. 

18. Vencida a preliminar da incompati
bilidade, pode esta Comissa:o concluir ser o 
cargo de Escriturário, letra G, do Banco do 
Brasil S. A., comissionado Perito de Ba
lanço, como de natureza técnica ou científi
ca, sendo suas atribuições especificas corre
latas com o que se ensina na Cadeira de 
Análise de Balanço que compreende: Intro
duça:o aos Estudos Superiores da Análise; 
Análise dos Bens de Rédito; Análise dos 
Bens de Venda (Estoques); Análise dos 
Créditos de Funcionamento; Análise dos Bens 
de Rédito; Análise dos Bens Numerários; 
Análise dos Débitos de Funcionamento; 
Análise dos Débitos de Financiamento e 
Análise do Capital Próprio, como, aliás, con
cluiu a comissa:o de professôres. 

19. Nestas condições, sendo ainda com
patíveis os horários, somos por que se con
sidere lícita a acumulaça:o a partir de 28 
de agõsto de 1968, data da Circular FUNCI 
n.O 512, do Banco do Brasil S. A. que li
berou o comissionado para exercer atividade 
de magistério. 

É o parecer. 

C.A.C. 14 de fevereiro de 1969. - Cor
sindio Monteiro da Silva, Relator. - José 
Medeiros. - Hllton de Caroalho Briggs_ 
- Plínio de Caroalho Werneck. - José Ma
ria dos Santos Araújo Cavalcânti. - Ladis
lau Godo/redo Dias Carneiro Neto. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do art. 15, 
do Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, o presente parecer à aprovação do Se
nhor Diretor-Geral do DASP. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1969. - José 
Medeiros, Presidente da Comissão de Acumu
lação de Cargos. 

Aprovo. - Em 24-2-69. - Raimundo Xa
vier de Meneses, Substituto do Diretor-Geral. 




